
 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO CIÊNCIA E TECNOLOGIA 
FARROUPILHA CAMPUS SANTA ROSA 
 

HOMOLOGAÇÃO DAS CHAPAS INSCRITAS PARA O GRÊMIO 

ESTUDANTIL HENRIQUE BECKER DOS SANTOS, GESTÃO 2026/2027,  

 

A COMISSÃO ELEITORAL – CAMPUS SANTA ROSA, no uso de suas 

atribuições, torna público a Homologação das inscrições de chapa para o 

Grêmio Estudantil Henrique Becker dos Santos. 

 

1 RESULTADO DAS INSCRIÇÕES  

 

1.1. A Chapa inscrita para concorrer a gestão 2026/2027 do Grêmio Estudantil 

Henrique Becker dos Santos, segue a composição: 

 

Nome da Chapa: “Nova Direção ”  

Cargo 
 

Nome 

Presidente Felipe Miragem 

Vice-Presidente Leonardo dos Santos 

Secretário Geral Ana Vitória Gunsch Pires 

1° Secretário                               Lauana Birk 

Tesoureiro Geral        Riahn E. Fonseca 

1º Tesoureiro          Tainá G.D. Martins 

Diretor de 
Esportes e Lazer 

 Murilo D. Feltraco 
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Diretor de Cultura Lorenzo G. de Jesus 

Diretor de Saúde e 
Meio Ambiente 

Valentina Amaral 

Diretor de Eventos Natália Beskow da Silva 

Diretor de Imprensa Liliana de Lima 

 

 

 

Nome da chapa: “Ideia em Ação” 

Cargo 

 

Nome: 

Presidente Lara Dhein 

Vice-Presidente Alan Fernando 

Secretário Geral Maria Vitória 

1° Secretário Anita Follmann Raube 

Tesoureiro Geral Marina Pisoni 

1º Tesoureiro Laura de Almeida 

Diretor de 
Esportes e Lazer 

Matheus Prestes 

Diretor de Cultura Maria Eduarda 

Diretor de Saúde e Meio 
Ambiente 

Victória Marmitt 

Diretor de Eventos Joana Facchinetto 

Diretor de Imprensa Yasmin Niesvald 

 

2 DISPOSIÇÕES GERAIS  
 
2.1. As atribuições e competências de cada função estão descritas no "Estatuto 
do Grêmio Estudantil", o qual será disponibilizado pela Comissão Eleitoral ou 
pela CAE a todos os interessados.  



2.2. A campanha poderá ser realizada no período que se estende do dia seguinte 

à publicação deste edital às 23h59min do dia anterior às eleições, de acordo com 

o cronograma. 

2.3. O não cumprimento das regras expressas, pode acarretar penalidades a 

serem decididas pela Comissão Eleitoral.  

 

 

 

 

Santa Rosa, 29 de abril de 2026  

MIGUEL BELAUS 
PRESIDENTE DA COMISSÃO ELEITORAL 

mailto:miguelbelaus0@gmail.com

